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Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 15 de janeiro de 2025 .

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0056037829

AVISO

AVISO DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico nº 90392/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0035.000026/2024-36

Objeto: Aquisição material permanente e material de consumo (FRAGMENTADORA de Papel, FRIGOBAR,

MÁSCARA DESCARTÁVEIS...) para atender as necessidades da Secretaria de Estado do Planejamento Orçamento e

Gestão - SEPOG conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência Anexo I.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, através de seu Pregoeiro Substituto, nomeado por força

da Portaria n. 83/2024/SUPEL/RO, torna público aos interessados e em especial às empresas que retiraram o Edital da

licitação em epígrafe, que o certame licitatório está SUSPENSO “SINE DIE” para responder a pedidos de

esclarecimentos e impugnação. Assim, após disponibilizadas as devidas respostas, fixaremos nova data e horário para

a sessão inaugural do certame licitatório. Publique-se no sistema Compras Governamentais e nos meios legais.

Porto Velho, 17 de janeiro de 2024.

Thales Silva Souza

Pregoeiro Substituto - SUPEL/RO

Protocolo 0056580617

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90209/2024

Data da Homologação: 16/01/2025 Processo nº 0069.003445/2023-51

Órgão Participante: Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa de engenharia consultiva para o gerenciamento

de obras, projetos e convênios visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
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Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
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As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Descrição Frequencia Unidade

Qtde

/

Prazo

Preço

unitário
Preço total

Empresa

detentora

1 PRODUTO 01 - Coordenação Geral Mensal Mês 12
R$

8.402,46

R$

100.829,52

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

REGIÃO 1:

2
PRODUTO 02 - Apoio ao Planejamento e

Fiscalização
Mensal

Quant.

Contratos

x mês

60
R$

12.441,80

R$

746.508,15

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

3
PRODUTO 03 - Apoio à Gestão da

Infraestrutura - Convênios
Mensal Mês 12

R$

10.466,55

R$

125.598,60

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

4

PRODUTO 04 - Apoio e Assessoramento

Técnico à Gestão das Ações de Meio

Ambiente

Mensal Mês 12
R$

7.196,42

R$

86.356,98

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA
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5
PRODUTO 05 - Apoio ao Processamento

de Dados e T.I.
Mensal Mês 12

R$

8.866,08

R$

106.392,96

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

6
PRODUTO 06 - Apoio ao Planejamento e

Fiscalização Saneamento
Mensal

Quant.

Contratos x

mês

72
R$

12.853,65

R$

925.462,65

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

7
PRODUTO 07 - Apoio à Infraestrutura -

Planejamento e gestão - SEDE
Mensal Mês 12

R$

27.348,84

R$

328.186,08

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

8 PRODUTO 09 - Laudo ou parecer Demanda und 4
R$

4.847,59

R$

19.390,36

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

REGIÃO 2:

9
PRODUTO 08 - Apoio à Infraestrutura -

Planejamento e gestão - REGIONAL
Mensal Mês 12

R$

11.186,59

R$

134.239,08

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

10
PRODUTO 02 - Apoio ao Planejamento e

Fiscalização
Mensal

Quant.

Contratos x

mês

40
R$

12.441,80

R$

497.672,10

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

11
PRODUTO 03 - Apoio à Gestão da

Infraestrutura - Convênios
Mensal Mês 12

R$

10.466,55

R$

125.598,60

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

12

PRODUTO 04 - Apoio e Assessoramento

Técnico à Gestão das Ações de Meio

Ambiente

Mensal Mês 12
R$

7.196,42

R$

86.356,98

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

13
PRODUTO 06 - Apoio ao Planejamento e

Fiscalização Saneamento
Mensal

Quant.

Contratos x

mês

72
R$

12.853,65

R$

925.462,65

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

14 PRODUTO 09 - Laudo ou parecer Demanda und 2
R$

4.847,59

R$

9.695,18

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

REGIÃO 3:

15
PRODUTO 08 - Apoio à Infraestrutura -

Planejamento e gestão - REGIONAL
Mensal Mês 12

R$

11.186,59

R$

134.239,08

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA
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16
PRODUTO 02 - Apoio ao Planejamento e

Fiscalização
Mensal

Quant.

Contratos

x mês

40
R$

12.441,80

R$

497.672,10

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

17
PRODUTO 03 - Apoio à Gestão da

Infraestrutura - Convênios
Mensal Mês 12

R$

10.466,55

R$

125.598,60

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

18

PRODUTO 04 - Apoio e Assessoramento

Técnico à Gestão das Ações de Meio

Ambiente

Mensal Mês 12
R$

7.196,42

R$

86.356,98

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

19
PRODUTO 06 - Apoio ao Planejamento e

Fiscalização Saneamento
Mensal

Quant.

Contratos

x mês

24
R$

12.853,65

R$

308.487,55

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

20 PRODUTO 09 - Laudo ou parecer Demanda und 2
R$

4.847,59

R$

9.695,18

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

CONTROLE TECNOLÓGICO

21

Moldagem transporte rompimento a

compressão e emissão de laudo de

concreto

Demanda und 100 R$ 40,00
R$

4.000,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

22 Extração de testemunho de concreto Demanda und 100
R$

250,00

R$

25.000,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

23
Determinação da resistencia com

esclerometro
Demanda und 100

R$

180,00

R$

18.000,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

24

NBR 12142/2010 – Resistência a tração na

flexão em corpos de prova

prismáticos

Demanda und 100
R$

120,00

R$

12.000,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

25
DNER-ME 046/98 – Resistência a tração na

compressão diametral
Demanda und 100

R$

145,10

R$

14.509,66

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

26
NBR 5739/2018 – Resistência a

compressão simples
Demanda und 100 R$ 25,00

R$

2.500,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

27

ENSAIO DE TRAÇÃO, DOBRAMENTO E

VERIFICAÇÃO DE BITOLAS EM BARRAS

DE AÇO ATÉ 1"

Demanda und 100 R$ 62,64
R$

6.263,50

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA
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28

NBR 16889/2020 e NBR 15823-2 – Ensaios

de consistência pelo abatimento de


tronco de cone

Demanda und 100 R$ 20,00
R$

2.000,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

29
Agregado graudo - massa espec., real e

apar. NBR NM 53/2003
Demanda und 30

R$

186,00

R$

5.580,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

30
Determinação da composição

granulometrica NBR NM 248/2003
Demanda und 30

R$

139,09

R$

4.172,80

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

31
Determinação do indice de forma pelo

metodo do paquimetro NBR 7809/200
Demanda und 30

R$

179,64

R$

5.389,20

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

32
Adesividade a ligantes betuminosos.

DNER-ME 078/94
Demanda und 30

R$

280,00

R$

8.400,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

33 Desgaste a abrasão Los Angeles Demanda und 30
R$

280,00

R$

8.400,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

34
NBR 14950/2003 – Ensaio de viscosidade

Sayboltfurol 25ºC e 50ºC
Demanda und 30 R$ 92,30

R$

2.769,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

35
NBR 5765/2012 – Ensaio de ponto de

fulgor – vaso aberto Tag
Demanda und 30

R$

146,00

R$

4.380,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

36

DNER-ME 004/94 – Ensaio de viscosidade

Sayboltfurol a diferentes

temperaturas para estabelecimento de

relação viscosidade x temperatura

Demanda und 30
R$

220,00

R$

6.600,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

37
NBR 6568/2005 – Ensaio de resíduo por

evaporação
Demanda und 30

R$

178,00

R$

5.340,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

38 DNER-ME 005/94 – Ensaio de penetração Demanda und 30
R$

280,00

R$

8.400,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

39
NBR 6576/2007 – Ensaio de penetração a

25ºC
Demanda und 30

R$

185,00

R$

5.550,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA
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40
NBR 11341/2014 – Ensaio de ponto de

fulgor
Demanda und 30

R$

160,00

R$

4.800,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

41

DNER-ME 83/98 – Ensaios de

granulometria do agregado (curva

granulométrica)

Demanda und 30
R$

196,70

R$

5.901,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

42
DNER-ME 035/98 – Ensaio de desgaste Los

Angeles
Demanda und 30

R$

563,45

R$

16.903,50

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

43
DNER-ME 086/94 – Ensaio de índice de

forma
Demanda und 30

R$

208,99

R$

6.269,83

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

44

DNER-ME 089/94 – Ensaio de durabilidade

a sulfatos de sódio e sulfatos de


magnésio

Demanda und 30
R$

340,00

R$

10.200,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

45

NBR 12052/1992 e DNER-ME 054/97 –

Ensaio do equivalente de areia do

agregado miúdo

Demanda und 30
R$

160,85

R$

4.825,56

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

46

DNER-ME 053/94 – Extração de betume –

determinação da quantidade de

ligante

Demanda und 30
R$

260,10

R$

7.803,12

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

47
DNER-ME 43/95 – Ensaio características

Marshall
Demanda und 30

R$

281,19

R$

8.435,63

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

48

DNIT 428/2022-ME – Determinação da

densidade aparente e densidade


aparente nas juntas

Demanda und 30
R$

261,06

R$

7.831,72

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

49
DNER-ES 385/99 – Controle de

temperatura
Demanda und 30 R$ 70,00

R$

2.100,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

50
NBR 6459/2016 – Solo Determinação do

Limite de Liquidez
Demanda und 30

R$

120,00

R$

3.600,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

51
NBR 7180/2016 – Solo - Determinação do

Limite de Plasticidade
Demanda und 30

R$

119,80

R$

3.594,09

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA
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52
NBR 7181/2016 / DNER-ME 080/94 – Solo -

Análise Granulométrica
Demanda und 30

R$

239,98

R$

7.199,50

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

53
NBR 7182/2016 – Solo - Ensaio de

Compactação
Demanda und 30

R$

207,17

R$

6.215,11

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

54

NBR 7185/2016 / DNER-ME 092/1994 –

Solo – Determinação da Massa


Específica Aparente, “In Situ”, com

Emprego do Frasco de Areia

Demanda und 30 R$ 80,00
R$

2.400,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

55

NBR 16840/2020 e 16843/2020 –

Determinação do índice de vazios máximo

e


mínimo de solos não coesivos

Demanda und 30
R$

165,00

R$

4.950,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

56

NBR 9813/2016 - Solo – Determinação da

Massa Específica Aparente, “In Situ”,

com Emprego de Cilindro de Cravação

Demanda und 30 R$ 80,00
R$

2.400,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

57
NBR 9895/2016 - Solo – Índice de Suporte

Califórnia
Demanda und 30

R$

212,58

R$

6.377,33

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

58

DNER-ME 052/94 – Solos e Agregados

Miúdos Determinação da Umidade pelo


método expedito “speed"

Demanda und 30 R$ 60,00
R$

1.800,00

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

59
DIRENG-ME 01/87 – Ensaio de CBR e

expansão
Demanda und 30

R$

235,13

R$

7.053,90

RTA

ENGENHEIROS

CONSULTORES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL

1 RTA ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA

CNPJ: 04.208.867/0001-98

Av. Rio Mississipi, S/N, Anexo APM 2D, Condomínio Cidade das Águas

CEP 75.340-000, Hidrolândia - GO

Fone: (62) 3954-9078

VILSON ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO

Representante

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

MARIA DO CARMO DO PRADO

Diretora Executiva em Substituição/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações


